
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB-ES
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RESOLUÇÃO N°127/12

AComissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°. 185-P, de 24
de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de maio de 2012, as 14 horas, no
auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de 2009, que dispõe
sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e
Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o
Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulator.al e Hospitalar
Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do sangue e Hemodenvados.

Considerando a Portaria GM/MS n.o 2.226, de 18 de setembro de 2009, que
institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Implantação
de Unidades Básicas de Saúde.

Considerando a Portaria GM/MS n.1.401, de 15 de junho de 2011, quejnstitui, no
âmbito da Política Nacional da Atenção básica, o incentivo para construção de Pólos
da Academia da Saúde.

Considerando a Portaria GM/MS n.o 2.394, de 11 de outubro de 2011, que institui o
Componente Ampliação no âmbito do Programa de Requalificaçao de Unidades
Básicas de Saúde (UBS).

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Cachoelro de Itapemirim,
cadastradas no Fundo Nacional de Saúde com a indicação dos objetos que
serão utilizados com recurso de Emenda Parlamentar, n. 24940006, no
valor de $1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), do Deputado
Federal, Camilo Cola, a saber:

• Construção de 03(três) Unidades Básicas de Saúde.
• Construção de 04(quatro) Academias da Saúde.
• Ampliação de Ol(urna) unidade Básica de Saúde.
• Aquisição de 01(uma) Veículo Pick-up 4x4 para transporte de Equipes de

Saúde da Família - ESF.
• Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória, 30/le maio de 2012.

JOSÉ TADEOtMARINO
Presidente da ÇIB/SUS-ES
Secretário de estado da Saúde
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Secretaria de Saúde

Cachoeiro de Itapemirim - ES, Oâ de junho de 2012.

Ofício SÉMUS/Consultorlan01.367/12

-Assunto: Homologação d9 projetos

SènhonPresidèníe,

'•;' -j: '• Considerando1 que c município de Cachoeira de llapemirimde itapemirim foi contemplado
-'::. c.ôm-:Em.enda^ao Orçamento Geral da União/2012, recursos do Ministério da Saúde/Fundo
}j iNac"iünà1:'d'e Saúde, do Deputado Federai Camilo Cola;

••;A Considerando-a necessidade em dinamizar o procossc de analisa dos projetes através do
v .atendimento de todos os pré-requisitos, dentre eles a resolução da CIB/ES, solicitamos
;- 'hõrnólOgáçâo-tíos objetos abaixo relacionados

ai*':

Deputado C«mllò:-Col«| 24940006 2012 1.400 000 00
ObJ*to Üuant Amparo Legitl

i;-Coháttuç>ô de Uriinade Bísica cie Saúde - U8S o: Portaria QM rr 2.226/2009

; Coriàtruçdo^de Academia cia Saüde 04

_ , 1
PorierleGM n* 1.401/2011

Ampliação dí.-Un.daáe Básica de Saúde 01 Portaria GM n» 2.394/2011

Aquisição trt1veicule piek-up 4x4 para
. .'fráHsDorte de eaulpe» de PSP 01 Portaria GM n» 2,198/2009 -

' Aquiiiçic'Equlp'üm*nio e Materlei Permanente
- Portaria GM r.° 2.198/2009
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':• V]í" ;^rtos:da>atenção dispensada, colocamo-nos á disposição.
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Atenciosamente,

mrcIeJÃIvesPartilm Novaes
'Secretária Municipal de Saúda
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